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Ementa: Informações sobre faltas 
abonadas do servidor público.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Justificativa

Considerando reivindicação recebida por este gabinete quanto à 
diferenciação do regime jurídico entre servidores e médicos do serviço público 
municipal, onde recebemos informação de que os médicos não têm direito as 06 
faltas abonadas no ano;

A Vereadora Mônica Morandi, visando cumprir sua função fiscalizadora e 
no intuito de esclarecer a situação, vem pelo presente, respeitosamente e nos 
termos regimentais desta casa, após a aprovação em plenário, requerer que seja 
encaminhado o seguinte pedido de informações:

1- Confirma-se a informação de que servidores públicos médicos não têm 
direito às faltas abonadas?

2- Na afirmativa, por quê?

3- Existem ações para coibir a diferenciação no regime jurídico entre os 
médicos e demais servidores?

4- A respeito dos profissionais médicos concursados no município, qual 
valor recebido por hora trabalhada?

5- Esse valor se equipara aos demais municípios? Explane.

Valinhos, 23 de novembro de 2022.
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